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Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de Santana do Cariri, CE, por meio do(a) 
Comissão Permanente de Licitações, sediado(a) Rua Dr. Plácido Cidade Nuvens, Centro, 
387, centro. Santana do Cariri, CE, realizará licitação, na modalidade  TOMADA DE 

PREÇOS, do  TIPO MENOR PREÇO, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei 

n2  8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

01.1. HORÁRIO. DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A 
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS:  

01.1.1. As  09:00  horas, do dia  31 de março de 2021, no endereço 
da Comissão de Licitação (em epígrafe) terá início a sessão, 
prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a 
abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e 
a realização de consulta ao Cadastro de Fornecedores do Município. 
01.1.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à 
proposta de preços deverão ser entregues separadamente, em 
envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados 
com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e 
frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N2  1 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEIT URA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI, CE 
TO MIADA DE PREÇOS N2  10.03.2021.01-TP 

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 
(CNPJ)  

ENVELOPE N2  2 
PROPOSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI, CE 
TOMADA DE PREÇOS N2  10.03.2021.01-TP 

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 
(CNPJ)  

01.1.3. Os licitantes interessados em participar do certame não 
necessitam encaminhar seus representantes legais para entregar os 
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envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, 
encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, 
atentando para as datas e horários finais para recebimento dos 
mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá ser 
endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação 
no endereço indicado no Item 1 deste Edital e conter os dois 
envelopes acima mencionados, além das declarações 
complementares, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do 
momento marcado para abertura da sessão pública. 

02. DO UPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO  
02.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do 

procedimento licitatório deverão estar devidamente representados por: 
02.1.1. Titular da empresa licitante,  devendo apresentar cédula de 

identidade ou outro documento de identificação oficial, 
acompanhado de: registro comercial no caso de empresa 
individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos 
documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato 
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em 
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades 
cooperativas (caso o edital permita a participação deste tipo de 
entidade); sendo que em tais documentos devem constar 
expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura; 

02.1.2.  Representante designado pela empresa licitante, que deverá 
apresentar instrumento particular de procuração ou documento 
equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa 
licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de 
documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso 
de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no 
caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, 
acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus 
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

02.1.3. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas 
uma empresa licitante. 
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03. OBJETO 

03.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa 
para a Contratação de sociedade de advogados para prestação de 
serviços técnicos especializados de assessoramento e consultoria 
jurídica, em atendimento das necessidades da prefeitura municipal 
de Santana do Cariri-CE , conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

03.2. A licitação será dividida em itens, formados por um ou mais itens, 
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conforme tabela constante do Projeto Básico, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos grupos forem de seu interesse. 

03.3. O critério de julgamento adotado será o  MENOR PREÇO GLOBAL, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

04.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
04.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de 
Santana do Cariri, CE para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

04.1.2. Exercício 2021 Secretaria de Educação: manutenção das atividades da 
secretaria de educação14.01.12.122.002.2035 Categoria Econômica: Outros serviços 
de Pessoa Jurídica 33.90.39.00; Manutenção das atividades da secretaria de 
Saúde:16.01.10.122.0002. 2075 Categoria Econômica: Outros serviços de Pessoa 
Jurídica 33.90.39.00; manutenção das atividades da secretaria de Assistência Social: 

• 
15.01.08.122.0002.2057 Categoria Econômica: Outros serviços de Pessoa Jurídica 
33.90.39.00; Manutenção das atividades da secretaria de Governo: 02.01. 
04.122.0002.2002 Categoria Econômica: Outros serviços de Pessoa Jurídica 
33.90.39.00, com recursos do próprio município. 

05. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
05.1. Poderão participar desta licitação, os interessados devidamente 

cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das 
propostas, observada a necessária qualificação, cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto desta licitação. 

05.2. 	Não poderão participar desta licitação: 
05.2.1. 	proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 
05.2.2. que não atendam às condições destes Edital e seus anexos; 
05.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 
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05.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92  da Lei n2  
8.666, de 1993; 
05.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou 
insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 
05.2.6. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição (Acórdão n2  746/2014-TCU-Plenário); 
05.2.7. instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da 
Instrução Normativa/SEGES n2  05/2017). 

05.2.7.1. É admissível a participação de organizações sociais, 
qualificadas na forma dos arts. 52  a 72  da Lei 
9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação 
se insiram entre as atividades previstas no contrato de 
gestão firmado entre o Poder Público e a organização 
social (Acórdão n2  1.406/2017- TCU-Plenário), 
mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos 
respectivos atos constitutivos. 

05.2.7.2. Sociedade Cooperativas; 

06. DA HABILITAÇÃO  
06.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
06.1.1. Cadastro de Fornecedores do Município de Santana do Cariri, CE; 

06.1.2. 	Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 
CEIS, 	mantido 	pela 	Controladoria-Geral 	da 	União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
06.1.3. 	Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

06.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações 
por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidas pelo Tribunal de 
Contas da União - TCU; 
06.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da 
empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do 
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
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06.1.5.1. 	Caso conste na Consulta de Situação do 
Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas; 

06.1.5.1.1.A tentativa de burla será verifica da 
por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

06.1.6. Const 
inabilitado,  

06.2. As Microemi 
documentação de ha 
fiscal e trabalhista, n 

06.3. Certificado c 
Santana do C 

06.1.5.1.2.0 licitante será convocado para 
manifestação previamente à sua desclassificação. 

atada a existência de sanção, o licitante será declara do 
por falta de condição de participação. 
presas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
Ibilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
)s termos do art. 43, § 12  da LC n2  123, de 2006. 
te Registro Cadastral emitido pela Prefeitura Municipal de 
:ariri, dentro do prazo de validade. 

06.4. Habilitação Jurídica: 
06.2.1 NO CASO DE I 
06.2.2. Ato constitui 

for o caso, inscrito e devi 
na forma da legislação e 
administradores; devend 
apresentar o registro na 
com averbação no registr( 

06.2.3 Cópia de Doa 
titular da empresa, confor 

06.2.4 Os document■ 
ou da consolidação respec 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição e registro na OAB.; 
:ivo consolidado ou contrato social e todos as alteraçõ 
Lamente registrado na Ordem dos Advogados do Brasil - 
specífica, acompanhado de documentos de eleição de
o, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou ag 
Seção da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB onde 
) da Seccional onde tem sede a matriz; 
umento Oficial com foto e CPF, do Sócio Administrador 
me o caso; 
os acima deverão estar acompanhados de todas as alter 

ativa; 

es, se 
OAB, 
seus 

ência, 
opera 

ou do 

ações 

073. Regularidades Fiscal e Trabalhista.  
07.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
07.3.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n2  1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

07.3.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
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07.3.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n9- 5.452, de 12  de maio de 1943; 

07.3.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

07.3.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante; 

07.3.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 

07.3.6.2. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei 
Complementar n2  123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, 
apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas 
e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução 
do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização 
previsto no art. 42, §12  do Decreto n2  8.538, de 2015. 

00.4. Qualificação Econômico-Financeira:  
08.4. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante; 
08.5. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação 
foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n2  11.101, de 09 de fevereiro de 
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 
de habilitação. 

08.6. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente, 
assinado pelo contador responsável, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, e 
acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário respectivo, este 
também registrado no órgão competente; 

08.6.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade; 

08.6.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato/estatuto social. 

08.6.3. caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 
da Lei n2  5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
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não foi exigida pelo órgão fiscalizador (caso o edital permita a participação deste tipo 
de empresa); 

08.6.4. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo  

LG - 
Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 
Ativo Total  

SG = 	Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

LC - 	
Ativo Circulante  

Passivo Circulante 
08.6.4. Apresentar garantia de proposta no valor de 1% (um por cento do valor 

estimado da licitação). 
09.5. Capacitação Técnica:  

09.9.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando aptidão do licitante para desempenho de atividades 
compatíveis com o objeto da licitação. 

09.9.1.1. O atestado de capacidade técnica deverá apresentar a descrição 
completa dos serviços prestados, prazo, número do processo e contrato, nome e cargo 
da pessoa que assinou. 

09.9.1.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato 
ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para 
ser executado em prazo inferior (Acórdão 1.214/2013-TCU). 

9.1.2.3 Qualificação técnica profissional 
9.1.2.4 Certidão de registro ou de inscrição do escritório junto à Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB), comprovando a regularidade da situação da licitante; 
9.1.2.5 Declaração com indicação de pessoal técnico adequado e disponível 

(artigo 30 da Lei 8.666/93), em número mínimo de dois causídicos, sendo: 

a)- Um advogado para realizar atendimentos diversos, responder às 
consultas, emitir Pareceres e demais demandas jurídicas pertinentes; 

b)- Um Advogado com disponibilidade específica para acompanhamento das 
demandas junto às Cortes Judiciais, incluindo participação em Sessões, 
tratativas individuais com Magistrados e Assessores, acompanhamento de 
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audiências, Defesas Orais nos órgãos colegiados e demais ações para o fiel 
cumprimento dos mandatos outorgados em instrumentos procuratórios. 

9.1.2.6 Apresentar currículo de todos os profissionais indicados pela proponente 
na Declaração anterior, bem como comprovação do vínculo do Advogado 
(a) com a proponente, que poderá ser do seguinte modo: 

a) Se sócio - comprovando a participação societária através de cópia 
do contrato social e aditivo, devidamente registrado no órgão competente. 

b) Se empregado - comprovando o vínculo empregatício através de 
ficha do livro de registro de empregados e da carteira de trabalho e 
previdência social - CTPS. 

c) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviços como 
advogado associado vigente na data de abertura deste certame com 
registro na entidade profissional e assinado por ambas as partes. 

9.1.2.7 Comprovação de que, pelo menos um dos integrantes da Licitante, ajuizou 
ação junto aos Tribunais alcançados pelo objeto deste Certame: TJCE, TRF5, STJ e STF 

10.10. Declarações:  
10.10.1. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 
qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854/1999. 

10.10.2. Declaração de inexistência de fato impeditivo superveniente á 
habilitação. 

11. Outras Informações:  
11.1. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

11.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

11.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

11.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições; 
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11.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 
não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte seja habilitada, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante estará habilitado para a fase de classificação. 

12. Do Recebimento dos Serviços:  
12.1. A(s) Unidade(s) Contratante(s) são os responsáveis, pelo recebimento e 

aceitação de suas próprias solicitações de serviços. 
12.2. O objeto da presente licitação será recebido na forma abaixo: 
12.2.1. Quanto à prestação dos serviços: 
a) O objeto contratual deverá ser prestado em conformidade com as 

especificações estabelecidas neste instrumento, no prazo de 05 dias corridos, contados 
a partir do recebimento da ordem de serviço ou instrumento hábil; 

b) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 3 dias úteis antes do término do prazo para prestação da parcela do 
serviço, e aceitos pela contratante, não serão considerados inadimplemento contratual. 

12.3. Quanto ao recebimento: 
a) PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 

conformidade contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 

b) DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas, e, consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

12.4. O recebimento dos serviços deverá ser efetuado por servidor da Prefeitura 
Municipal, com objetivo de verificar sua conformidade com as especificações 
constantes neste Projeto básico e seu anexo e será recebido: 

12.5. O pagamento será realizado mediante comprovação da execução do objeto 
contratual e apresentação da nota fiscal correspondente, em até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento desta, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. A 
nota fiscal deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Prefeitura Municipal de 
Santana do Cariri, CE. 

12.6. Serão descontados, em cada pagamento a ser realizado, sobre o valor da 
fatura, os valores decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente 
registrados. 

13.  DA PARTICIPAÇÃO 

13.1. ART. 49, INCISO II E III DA LC 123/06 
13.1.1. Tratam os presentes autos de análise acerca da aplicação, ao presente 

certame, do dever de a Administração Pública "realizar processo licitatório destinado 
exclusivamente à participação de microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 

s3l  
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(EPP) nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil 
reais)", nos termos do art. 48, I, Lei Complementar 123. 

13.1.2. Na presente licitação, não se aplicam as disposições do art. 48, III, Lei 
Complementar 123, uma vez que não se trata de objeto divisível. 

13.1.3. Contudo, o legislador pátrio, ciente das dificuldades de concretização 
prática dos dispositivos, permitiu, no art. 49, a não aplicação do disposto nos arts. 47 e 
48 da Lei Complementar 123, quando: 

I - (Revogado); 
II 	- não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório; 

III 	- o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou 
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

13.1.4. E também previu que os benefícios referidos no art. 48, Lei Complementar 
123, serão assegurados desde que as ME/EPP ofertem o objeto licitado até o limite de 
10% (dez por cento) acima do melhor preço válido, nos termos do art. 48, § 3°, da 
mesma lei. 

13.1.5. Traduz-se, desse modo, que caberá à Administração Pública, 
preliminarmente, na fase interna, planejar-se para que se identifique, local ou 
regionalmente, a eventual ausência de ME/EPP aptas a atender o objeto almejado, 
atestando a desvantajosidade da contratação ao interesse público e, por conseguinte, 
possibilitando afastar a aplicação do tratamento diferenciado. 

13.1.6. Neste sentido, em consulta junto ao Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Santana do Cariri, com o intuito de perquirir acerca do número 
mínimo de 3 (três) fornecedores ME/EPP compatíveis ao objeto licitado, constatou-se a 
no âmbito local, ausência de cadastro ativo de fornecedores condizente ao ramo 
empresarial para atender a presente demanda. 

13.1.7. De todo exposto, tendo em vista a inexistência de, no mínimo, 3 (três) 
fornecedores locais ME/EPP compatíveis ao objeto em apreço, inaplicar-se-á, no 
presente caso, certame exclusivo à ME/EPP, possibilitando a participação de 
proponente de qualquer porte, desde que atendidas as devidas qualificações e 
exigências do instrumento convocatório. 

14., Dedo-40es:  
i. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme modelo ANEXO V; 
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ii. Declaração de inexistência de fato impeditivo superveniente á 
habilitação, conforme modelo ANEXO VI; 

14.2. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
14.3. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
14.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
14.5. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições; 
14.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 
não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte seja habilitada, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
do edital. 
14.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante estará habilitado para a fase de classificação. 

15. DA PROPOSTA 
15.1 A proposta de preço, apresentada no ENVELOPE N2  2, será redigida 

no idioma pátrio, impressa, rubricada em todas as suas páginas e ao 
final firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem 
emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter: 

15.2 a razão social e CNPJ da empresa licitante; 
15.3 descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações 

constantes do Projeto Básico e demais documentos técnicos anexos; 
15.4 preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso 

em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços 
praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha 
Orçamentária anexo ao Edital; 

15.4.1 Nos preços cotados pela licitante, deverão estar 
incluídos 	custos 	operacionais, 	encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais 
e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto e todos os 
insumos que os compõem, tais como despesas com 
impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros 
que a incidam na execução do objeto; 
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15.4.2. Todos os dados informados pelo licitante em sua 
planilha deverão refletir com fidelidade os custos 
especificados e a margem de lucro pretendida pela 
licitante, estando esta margem já embutida no valor 
proposto; 
15.4.3. Não se admitirá, na proposta de preços, custos 
identificados mediante o uso da expressão "verba" ou de 
unidades genéricas. 

15.5. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de abertura do certame. 

15.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

15.7. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 
15.7.1. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
se revele superior às necessidades da contratante, a Administração 
deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais 
de faturamento dos serviços demandados e executados, 
concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de 
adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" 
do inciso I do art. 65 da Lei n2  8.666/93 

15.7.2 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos 
em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à 
média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, 
devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a 
qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins 
do previsto no subitem anterior. 

	

15.8 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

	

15.9 	Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. 
15.10 A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela 
Comissão, desde que não haja majoração do preço proposto. 

15.11 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, 

Rua Dr. Plácido Cidade Nuvens, S/N, CEP: 63190-000 1 CNPJ: 07.597.347/0001-02. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTANA DO CARIRI 
ayado a ai' Studatmwe 

   

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

15.12.1. A estrutura e equipamentos adequados para execução do objeto 
corresponde, neste caso, à estrutura física composta para recebimento de 
gestores em eventuais diligências ou reuniões na sede da licitante, 
devendo esta dispor de equipamentos mínimos, tais como, computadores 
e sala para tais situações. 

15.13 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear" 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

16  . DA ABERTURA DOS ENVELOPES  
16.1 No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na 
presença dos licitantes, a Comissão Permanente de Licitação receberá, de 
uma só vez, os Envelopes n2  01 e n-2  02, bem como as declarações 
complementares, e procederá à abertura da licitação. 

16.2 Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas 
somente deles participarão ativamente os licitantes ou representantes 
credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem 
atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom 
andamento dos trabalhos. 

16.3Como condição para participação, o licitante cadastrado ou não, deve 
entregar, separadamente dos envelopes acima mencionados, as 
declarações complementares que consistem nos seguintes documentos: 

16.3.1 de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar n2  123, de 2006, caso opte por usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

16.3.1.1 nos itens exclusivos para participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, a ausência da 
declaração impedirá o prosseguimento no certame; 
16.3.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva 
para microempresas e empresas de pequeno porte, a ausência 
da declaração apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
n2  123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte; 

16.4 	A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 
sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
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16.5 	Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na 
Lei Complementar n. 123/2006, a Comissão de Licitação poderá realizar 
consultas e diligências para verificar se o somatório dos valores das ordens 
bancárias recebidas pela ME/EPP/COOP, no exercício anterior, extrapola o limite 
previsto no artigo 3°, inciso II, da referida Lei, ou o limite proporcional de que 
trata o artigo 3°, §2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no 
exercício considerado. 

16.5.1 Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta 
também abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos 
valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da 
sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referido, acrescidos 
do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 
12, da Lei Complementar n° 123, de 2006; 
16.5.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas 
categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a não-
aplicação, na presente licitação, dos benefícios decorrentes dessa 
qualificação. 

	

16.6 	Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, 
nenhum outro será recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos 
ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de preços 
apresentadas. 

	

16.7 	A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos 
Envelopes n2  01 - Documentos de Habilitação. 

16.7.1 O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da 
Comissão e pelos licitantes presentes ou por seus representantes, e 
consultado o Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Santana 
do Cariri, CE, se for o caso. 

	

16.8 	Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante, a Comissão verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação. 

	

16.9 	Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para 
analisar os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e 
horário em que voltará a reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, 
todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta 
de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da 
Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de 
habilitação. 
16.10 Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem 
ser aberto, depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou 
de sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso. 
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16.11 Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os 
Envelopes n° 02 - Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na 
mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham desistido expressamente do 
direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim, 
após o regular decurso da fase recursal. 

	

16.11.1 	Não ocorrendo a desistência expressa de todos os 
licitantes, quanto ao direito de recorrer, os Envelopes n° 
02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes 
presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior 
abertura. 

	

16.11.2 	Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as 
propostas, não cabe desclassificar o licitante por motivo 
relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

16.12 As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, 
conforme item próprio deste Instrumento Convocatório. 
16.13 Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 
(oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta, 
escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 
16.14 Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, 
assinadas pelos membros da Comissão e pelos representantes credenciados e 
licitantes presentes. 
16.15 Será considerado inabilitado o licitante que: 

	

16.15.1 	Não apresentar os documentos exigidos por este 
Instrumento Convocatório no prazo de validade e/ou 
devidamente atualizados, ou não comprovar sua 
habilitação por meio do Cadastro de Fornecedores, 
ressalvado o disposto quanto à comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas, empresas de 
pequeno porte; 

	

16.15.2 	Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 
16.16 Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista de microempresa, empresa de pequeno porte, a mesma terá o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, a realização 
do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. O prazo para 
regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado do 
julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apre entação 
de justificativa. 
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16.17 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 87 da Lei n2  8.666, de 1993, sendo facultado à administração pública 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação. 
16.18 A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será 
feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos 
dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a 
intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

17. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
17.1 O critério de julgamento será  MENOR PREÇO GLOBAL. 
17.2 Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados 

os documentos pelos membros da Comissão de Licitação e pelos 
representantes legais das entidades licitantes. A Comissão, caso julgue 
necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas. 

17.3 A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital. 

	

17.4 	Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste 
Edital, para efeito de julgamento da proposta. 

	

17.5 	As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços 
propostos. 

	

17.6 	A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes 
classificadas. Havendo microempresas, empresas de pequeno porte, proceder-se-
á a comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n2  123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto n2  8.538, de 2015. 

	

17.6.1 	Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) 
acima da proposta de menor preço serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

	

17.6.2 	A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 10 minutos, caso esteja 
presente na sessão ou no prazo de 1 dia, contados da comunicação da 
Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá 
ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do processo 
licitatório. 
17.6.3 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, 
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